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    INTRODUÇÃO


    A dominância sobre a terra talvez seja o mais importante fator propulsor da evolução da história humana, desde a ideia da terra prometida, passando pelo surgimento de um sistema econômico fundado na propriedade e na exploração do solo, até alcançar os contornos modernos da relação da humanidade com a propriedade imobiliária, sendo que todos esses momentos se vinculam ao território que se pretende possuir. A compra e venda de imóveis consolida-se, assim, como um dos motores econômicos fundamentais da sociedade, instrumentalizada por contratos que, embora variados em sua forma, preservam a essência sinalagmática da troca da coisa pelo preço.


    No cenário jurídico contemporâneo, e pela complexidade das relações econômicas, torna-se imperioso revisitar esses institutos clássicos sob a ótica da funcionalização e, principalmente, pela retomada da autonomia privada. Essa funcionalização retira o contrato como sendo um átomo isolado de vontade e o visualiza como uma estrutura dinâmica de cooperação, submetida a vetores axiológicos que transcendem os interesses meramente patrimoniais, mas que não podem aniquilar a autonomia privada que lhes deu origem.


    Ocorre que, no curso da execução contratual, acidentes de percurso são frequentes, sendo o inadimplemento o mais sensível e ressonante deles. Quando um indivíduo não pode fazer valer seu direito pelas próprias mãos contra o outro, a solução natural é recorrer ao Estado-Juiz. Contudo, a questão central que se impõe é: qual tutela se deve buscar no caso específico da falta de pagamento do preço ajustado em uma compra e venda de imóveis rurais, onde a dinâmica econômica exige celeridade incompatível com a morosidade processual tradicional?


    Se as partes são livres para contratar, deveriam ser livres, de igual forma, para se libertarem do contrato, principalmente quando uma delas não honra com aquilo que prometeu. O Código Civil brasileiro, em seu artigo 474, é cristalino ao estabelecer que a cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito. Entretanto, a prática forense e a interpretação jurisprudencial consolidada por décadas criaram uma barreira à aplicação literal desse dispositivo, exigindo que, mesmo diante de pacto expresso, a resolução do contrato dependesse de prévia sentença judicial.


    Tal cenário gera uma distorção grave, pois o vendedor entrega a coisa ao comprador antes de pago o preço total — prática comum no meio rural sob a modalidade de vendor finance — e, diante do inadimplemento, vê-se impedido de retomar o bem imediatamente. O comprador inadimplente resiste, permanece na posse, usufrui do imóvel produtivo, colhe safras e não paga o preço, deixando o vendedor sem a coisa e sem o capital, forçado a enfrentar um verdadeiro calvário processual para reaver seu patrimônio.


    A construção jurisprudencial antiga, cristalizada na Súmula 76 do STJ1 e na interpretação do Decreto-Lei nº 745/1969, fundava-se na proteção do hipossuficiente e na função social da moradia urbana. Contudo, a transposição automática dessa lógica para contratos paritários de imóveis rurais, onde compradores e vendedores são empresários do agronegócio, revelou-se inadequada e economicamente ineficiente. Cumpre registrar que a Súmula 76 do STJ trata especificamente da necessidade de prévia interpelação do devedor nos contratos de compra e venda de imóvel, não estabelecendo, em nenhum momento, a exigência de prévia resolução judicial do contrato. Todavia, como será demonstrado adiante, a interpretação conferida a esse enunciado acabou influenciando parte da construção jurisprudencial que passou a exigir a propositura de ação de resolução contratual mesmo nas hipóteses em que o ajuste contém cláusula resolutiva expressa.


    Recentemente, todavia, observa-se uma virada jurisprudencial paradigmática. A partir do julgamento do Recurso Especial n. 1.789.863/MS, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) iniciou um movimento de revisão de seu entendimento, decidindo pela desnecessidade da prévia rescisão judicial do contrato de compra e venda de imóvel para a reintegração de posse, desde que exista cláusula resolutiva expressa e que o comprador, devidamente notificado, não purgue a mora. Esse novo posicionamento, alinhado aos princípios da Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), restaura a força da autonomia privada e a eficácia dos pactos em relações paritárias.


    Portanto, este trabalho pretende colocar frente a frente, em uma relação virtuosa de complementariedade, dois institutos: um de direito material, a Cláusula Resolutiva (arts. 474 e 475 do CC), e outro de direito processual, a Ação de Reintegração de Posse (art. 560 e seguintes do CPC). A tese central é a de que, ocorrendo o inadimplemento e existindo cláusula resolutiva expressa, surge para o vendedor o direito de manejar diretamente a ação possessória para o vendedor retomar o bem, prescindindo de prévia ação de resolução contratual.


    O problema central que orienta esta investigação reside na tensão entre a letra da lei e a prática jurisprudencial tradicional: diante do inadimplemento do comprador em contrato de promessa de compra e venda de imóvel rural com cláusula resolutiva expressa, é necessária a declaração judicial prévia para a resolução do contrato, ou pode o vendedor valer-se diretamente da ação possessória para a retomada do imóvel após a notificação para purgar a mora?


    O Código Civil de 1916 positivou a cláusula resolutiva, que passou a ser tratada de maneira mais específica, na qual, no artigo 1.092, parágrafo único, tratava da resolução do contrato em caso de inadimplemento, mas não operava automaticamente; prescindia de pronunciamento judicial. O atual Código Civil brasileiro, promulgado em 2002, aperfeiçoou o tratamento da cláusula resolutiva expressa, estabelecendo-a no artigo 474, autorizando que o contrato seja considerado resolvido de pleno direito no caso de descumprimento, sem necessidade de intervenção judicial prévia.


    No entanto, a doutrina e a jurisprudência, historicamente, resistiram a essa aplicação automática. Questiona-se: a necessidade de intervenção judicial, no caso de existir pacto expresso, foi uma construção pretoriana excessiva? Qual a razão para resistir à aplicação de pleno direito da cláusula resolutiva expressa pelas próprias partes no exercício de sua autonomia privada, especialmente em contratos rurais paritários?


    Ademais, o problema ganha relevo sob a ótica da função social do contrato. A proteção da função social não deveria passar também pela tutela do equilíbrio entre as partes e pela proteção do crédito do vendedor, permitindo-lhe reerguer-se após o inadimplemento através da retomada célere do ativo produtivo? Nesse contexto, o direito privado deve atuar para restabelecer a justiça contratual também em sua fase liberatória ou liquidatária, impedindo que o processo judicial sirva como instrumento de financiamento indireto para o devedor contumaz.


    A relevância deste estudo apoia-se em pilares jurídicos e, sobretudo, econômicos. O mercado de terras rurais brasileiro opera sob uma lógica financeira distinta da urbana. Enquanto a aquisição de imóveis urbanos é alavancada pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH) com garantia fiduciária, no campo observa-se um vácuo institucional de crédito para aquisição de terras. Isso obriga o proprietário rural a assumir o papel de financiador direto (vendor finance), parcelando o preço em safras anuais e assumindo riscos que, no meio urbano, são absorvidos pelos bancos.


    Sob a vigência da interpretação que exigia prévia resolução judicial — processos que duram longos anos —, o vendor finance convertia-se em uma armadilha econômica. O comprador inadimplente permanecia na posse, colhendo safras e auferindo lucros, enquanto o vendedor suportava a indisponibilidade simultânea do capital e da terra. Tal cenário cria um incentivo perverso ao inadimplemento estratégico, pois o comprador racional prioriza outros credores e aposta na morosidade da justiça para manter-se na posse.


    A justificativa para a defesa da retomada via ação possessória direta reside na necessidade de corrigir essa assimetria. Talvez o mais coerente com a boa prática negocial da sociedade hodierna seja inverter a lógica anterior, isto é, inadimplido o contrato, notificado o comprador e mantida a inércia, retoma-se imediatamente o imóvel pelo vendedor, após a devida ação judicial possessória. Deixa-se ao comprador inadimplente o ônus de pleitear no judiciário suas matérias de defesa (adimplemento substancial, benfeitorias etc.), em vez de permitir que ele use a posse do bem como alavanca de negociação.


    Ademais, a justificativa teórica encontra respaldo na distinção constitucional entre a função social da propriedade urbana (moradia) e rural (produtividade). Manter um devedor insolvente na posse de terras produtivas viola a própria função social do imóvel rural, que é um bem de capital. A retomada imediata permite que o ativo retorne ao circuito produtivo, atendendo ao interesse coletivo da eficiência econômica.


    Surtiria, assim, um efeito pedagógico e moralizador no mercado, desestimulando aventureiros que adquirem imóveis sem capacidade financeira, confiando no processo judicial como escudo para a manutenção da posse gratuita.


    Nesse ínterim, o objetivo geral deste trabalho é demonstrar que a cláusula resolutiva expressa pode e deve ser operacionalizada por ato da parte, sem necessidade de declaração judicial constitutiva de resolução do contrato, legitimando a ação de reintegração de posse como técnica processual autônoma e suficiente para a retomada do imóvel rural diante do inadimplemento do devedor. Já como objetivos específicos, busca-se investigar a evolução histórica e dogmática da cláusula resolutiva (da lex commissoria romana ao Código Civil de 2002) e sua relação com a autonomia privada e a função social do contrato; analisar a natureza registral da cláusula resolutiva expressa, verificando como sua publicidade na matrícula imobiliária qualifica a propriedade como resolúvel e organiza a oponibilidade a terceiros; demonstrar a distinção entre tutela possessória (ius possessionis) e petitória (ius possidendi), fundamentando a adequação da via possessória para a retomada do bem quando a posse do adquirente se torna injusta pelo inadimplemento; mapear o estado da arte da jurisprudência, contrastando a posição tradicional (Súmula 76/STJ) com a virada jurisprudencial operada pelo REsp 1.789.863/MS, que reconheceu a eficácia plena da resolução extrajudicial e, por fim, examinar a vulnerabilidade estrutural do vendedor no contrato de compra e venda rural (vendor finance), justificando economicamente a necessidade de um rito de retomada célere compatível com os ciclos agrícolas .


    Para alcançar os objetivos propostos, este trabalho adota o método dedutivo, partindo das premissas gerais da teoria dos contratos, dos direitos reais e do processo civil para analisar a aplicação específica da cláusula resolutiva no contrato imobiliário rural. O procedimento metodológico consiste em pesquisa bibliográfica, doutrinária e jurisprudencial.


    A análise doutrinária foca na dogmática civilista contemporânea, revisitando autores clássicos e modernos sobre a função da cláusula resolutiva e a posse. A pesquisa jurisprudencial é central ao trabalho, com ênfase na análise qualitativa de precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e de Tribunais de Justiça estaduais com vocação agrária, identificando a evolução do entendimento sobre a necessidade de ação de resolução prévia.


    Além disso, o trabalho incorpora elementos da Análise Econômica do Direito para avaliar os incentivos gerados pelas regras de adjudicação da posse e os custos de transação envolvidos no vendor finance rural. A interpretação jurídica dos dispositivos legais (Código Civil, CPC, Lei de Registros Públicos e Lei da Liberdade Econômica) é realizada de forma sistemática e funcional.


    Deste modo, o trabalho está estruturado em quatro capítulos principais. O Capítulo 1 dedica-se ao marco teórico e à fundamentação conceitual. Aborda-se a transição da autonomia da vontade para a autonomia privada, a função social do contrato e a estrutura dos contratos bilaterais. Analisa-se a dinâmica do inadimplemento, a distinção entre mora e inadimplemento, e a teoria do adimplemento substancial. Aprofunda-se o estudo da cláusula resolutiva expressa e tácita, suas origens históricas e seus efeitos jurídicos (liberatórios, restitutórios e indenizatórios). Também se estabelecem as diferenças estruturais entre a compra e venda definitiva e a promessa de compra e venda, essenciais para a compreensão do tema.


    O Capítulo 2 desloca o eixo do debate para o perfil registral e a eficácia da cláusula no fólio real. Investiga-se como a cláusula resolutiva ingressa na matrícula imobiliária, qualificando a propriedade como resolúvel e garantindo publicidade a terceiros. Discutem-se os procedimentos extrajudiciais de cancelamento de registro (art. 251-A da LRP), o protesto como prova de inadimplemento e o uso da ata notarial para certificação do implemento da condição resolutiva, inserindo o tema no movimento de desjudicialização.


    O Capítulo 3 enfrenta a questão processual central, ou seja, a ação possessória como via de efetivação da cláusula resolutiva. Aborda-se o conceito de posse e sua mutação para posse injusta após o inadimplemento. Analisa-se a estrutura das ações possessórias no CPC/2015, a distinção em relação à ação reivindicatória e a possibilidade de concessão de liminar. O capítulo culmina na defesa da autonomia da vontade no campo e na eficácia imediata da cláusula resolutiva, apresentando as justificativas econômicas e processuais para um “recorte rural” na retomada possessória, dada a especificidade do financiamento pelo vendedor (vendor finance).


    Por fim, o Capítulo 4 mapeia o estado da arte da jurisprudência. Aborda-se o sistema de precedentes do CPC/2015 e analisa-se a posição tradicional que exigia a resolução judicial prévia. O ponto alto é a análise da virada jurisprudencial operada pelo REsp 1.789.863/MS, que reconheceu a desnecessidade de ação de rescisão. O capítulo encerra com uma análise empírica de casos concretos que evidenciam a vulnerabilidade estrutural do vendedor rural e os riscos associados à demora na retomada do imóvel, consolidando a tese da adequação da via possessória direta.


    Assim estruturado, o estudo busca oferecer uma contribuição dogmática e prática para a modernização do Direito Civil e Imobiliário, promovendo a segurança jurídica e a eficiência econômica nas relações contratuais de compra e venda de terras no Brasil, na modalidade especificada no título do trabalho.


    


    
      
        	1 Súmula 76: A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não dispensa a prévia interpelação para constituir em mora o devedor.


      

    
  


  
    CAPÍTULO 1
MARCO TEÓRICO E 
FUNDAMENTAÇÃO CONCEITUAL


    A abordagem teórica desenvolvida neste capítulo, ao tratar da evolução da autonomia privada, da boa-fé objetiva, da funcionalização dos contratos e da releitura dos mecanismos de inadimplemento, parte do reconhecimento de que o Direito Civil contemporâneo não pode ser compreendido nem sob a ótica de um liberalismo clássico, nem sob uma perspectiva de intervenção constitucional ilimitada nas relações privadas. Nesse sentido, a presente pesquisa alinha-se à metodologia da Recivilização Constitucional do Direito Civil, segundo a qual a autonomia privada permanece como eixo estruturante das relações contratuais, devendo as soluções jurídicas ser buscadas, em primeiro plano, dentro do próprio sistema civilístico. A influência dos valores constitucionais é admitida, mas de forma mediata e excepcional, respeitando-se a centralidade da legislação civil e a racionalidade interna do Direito Privado (Oliveira, s.d.).


    Inicialmente, aborda-se a transição paradigmática da autonomia da vontade para a autonomia privada, analisando como a ascensão do Estado Social e a eficácia horizontal dos direitos fundamentais — notadamente a dignidade da pessoa humana — reconfiguraram a liberdade de contratar. Examina-se o impacto da Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) e as tensões dialéticas entre a intervenção estatal e a preservação da livre iniciativa, buscando o ponto de equilíbrio na função social do contrato.


    Superada a análise principiológica, o estudo adentra a estrutura funcional dos contratos bilaterais. Investiga-se como a boa-fé objetiva atua não apenas como regra de interpretação, mas como fonte de deveres anexos que dinamizam o sinalagma, protegendo a confiança legítima e sancionando comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium). Sob essa perspectiva, o inadimplemento deixa de ser uma categoria estática para ser compreendido como a frustração do interesse útil do credor, abarcando figuras complexas como a violação positiva do contrato e o adimplemento substancial, o que exige uma revisão do sistema de remédios para além da dicotomia clássica entre resolução e execução forçada.


    Por fim, a investigação debruça-se sobre a patologia do negócio jurídico e seus mecanismos de extinção, detalhando a operatividade das cláusulas resolutivas (expressas e tácitas) e os efeitos liberatórios, restitutórios e indenizatórios da resolução. Como concretização material dessas categorias teóricas, encerra-se o capítulo com a distinção estrutural entre a compra e venda e a promessa de compra e venda, demonstrando como a evolução dogmática conferiu a este último, outrora mero contrato preliminar, contornos de direito real e eficácia substantiva, ilustrando a capacidade do direito contratual de adaptar-se às demandas sociais e econômicas de segurança jurídica.


    1.1 Autonomia privada nas relações contratuais


    A evolução histórica do instituto contratual revela uma transição paradigmática fundamental, partindo de uma concepção voluntarista para uma estrutura funcionalizada. No contexto do liberalismo econômico clássico, a autonomia da vontade era compreendida como um dogma absoluto, onde a liberdade contratual formal era assegurada pela não intromissão do Estado nas relações privadas. Esse modelo, contudo, ao garantir apenas uma igualdade formal, resultou em desequilíbrios patentes, uma vez que a liberdade sem restrições materiais acabava por converter-se em instrumento de opressão do contratante mais forte sobre o mais vulnerável. A ascensão do Estado Social demandou, portanto, uma intervenção legislativa e judicial para frear esse desequilíbrio, reconfigurando a autonomia da vontade para o que contemporaneamente se denomina autonomia privada, agora alicerçada em novos paradigmas de intervenção para assegurar uma liberdade real e substancial (Miyazato, 2020).


    Nesse cenário de transformação, a autonomia privada não pode mais ser visualizada como um poder de autodeterminação que encontra justificativa em si mesmo. A perspectiva funcional dos institutos jurídicos impôs uma revisão da dogmática tradicional, que era estática e circunscrita à estrutura das categorias. Assim, a estrutura dos modelos negociais passa a ser definida pelos interesses que se pretende tutelar, visando a finalidades específicas. Nesse sentido, a função social do contrato justifica-se no âmbito do processo de funcionalização dos fatos jurídicos, onde a qualificação dos modelos contratuais deve ocorrer a partir da função prático-social pretendida na atividade negocial, ampliando o controle social sobre a atividade econômica e impondo aos contratantes o dever de tutelar interesses extracontratuais socialmente relevantes (Tepedino, 2023).


    Dentro dessa nova ordem, a autonomia da vontade cede lugar à autonomia privada, entendida como a vontade autorizada pelo ordenamento jurídico. Assim, o ato de contratar, anteriormente visto como um espaço de liberdade normativa quase absoluta dos indivíduos, fruto unicamente das manifestações de vontade, passou a ser um instituto revigorado pela ordem constitucional. A liberdade de contratar, embora tutelada no artigo 170 da Constituição, encontra restrições em valores também protegidos constitucionalmente, perdendo seu caráter de intangibilidade e submetendo-se a interesses conjugados que extravasam a esfera privada dos contratantes (Acioly, 2021).


    A positivação desse cenário no Código Civil de 2002, especificamente na redação original do artigo 421, indicava que a liberdade de contratar seria exercida “em razão e nos limites” da função social do contrato. A Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) alterou essa redação, substituindo “liberdade de contratar” por “liberdade contratual” e suprimindo a expressão “em razão”. Essa modificação técnica buscou corrigir imprecisões, esclarecendo que os limites da função social incidem sobre o conteúdo do contrato (liberdade contratual) e não sobre a decisão de celebrar a avença (liberdade de contratar), além de afastar a ideia de que os contratantes seriam obrigados a buscar uma função social heterônoma, reafirmando que eles não são subordinados da sociedade, mas sujeitos de direito cuja autonomia é expressão da dignidade humana (Resplandes, 2025).


    Contudo, a tentativa legislativa de retomar conceitos liberais clássicos por meio da Lei de Liberdade Econômica, ao prever princípios de intervenção mínima e excepcionalidade da revisão contratual, pode revelar-se ineficaz para resolver a insegurança jurídica. O problema central não reside na existência da intervenção estatal sobre os programas contratuais, mas sim no modo arbitrário como isso pode ocorrer, pois, ao limitar-se a afirmar a excepcionalidade da intervenção sem estabelecer critérios claros para identificar quando se está diante dessa exceção, a legislação pode criar uma “loteria às avessas”, onde a segurança jurídica continua comprometida pela falta de parâmetros objetivos para a atuação judicial (Konder; Cobbett, 2021).


    Nesse contexto, a crítica pode ser aprofundada a partir da concepção de segurança jurídica desenvolvida por Humberto Ávila (2025, p. 668), para quem a previsibilidade normativa não se esgota na mera existência formal de normas ou princípios abstratos. Como ensina o autor, “só há segurança jurídica se o Direito for, em alguma medida, capaz de providenciar efetiva orientação. Se as normas que o cidadão conhece simplesmente não são minimamente obedecidas, a rigor, o conhecimento normativo não funciona como instrumento para que o cidadão possa realizar um planejamento estratégico juridicamente orientado do seu futuro. Daí se afirmar que a eficácia é condição para a segurança jurídica”.


    Caso contrário, o ordenamento deixa de servir como instrumento de planejamento racional da conduta, inviabilizando que o cidadão estruture decisões presentes com base em expectativas juridicamente fundadas sobre o futuro. Daí a afirmação de que a eficácia constitui uma condição indispensável da segurança jurídica, pois não basta proclamar a excepcionalidade da intervenção estatal nos contratos: é necessário que existam critérios claros, estáveis e observáveis de aplicação, sob pena de o discurso normativo permanecer retórico e incapaz de oferecer a orientação prática que caracteriza, em sentido próprio, um ambiente juridicamente seguro (Ávila, 2025).


    Apesar das alterações legislativas recentes, é imperioso reconhecer que a liberdade contratual continua sendo tomada em simetria com os princípios da igualdade das partes, os limites da autonomia privada implicam na revisão da própria liberdade de contratar, prevalecendo o equilíbrio dos interesses em face da função social dos pactos, que é a expressão da justiça contratual. O artigo 421 do Código Civil, ao dispor sobre a função social, indica que ela integra constitutivamente o modo de exercício do direito subjetivo, possuindo uma dimensão intersubjetiva, entre as partes, e uma dimensão transubjetiva, que repercute obrigações e direitos perante terceiros (Maranhão; Ferreira, 2023).


    Historicamente, o movimento intervencionista, conhecido como “dirigismo contratual”, foi responsável pela expansão das normas de ordem pública destinadas à proteção dos polos economicamente mais frágeis. A decadência do voluntarismo não se deveu apenas à atuação do Estado-juiz, mas também a práticas de mercado como a proliferação dos contratos de adesão. Diferentemente do que se propugnava sobre uma “crise do contrato”, a evolução do instituto reflete a evolução da vida em sociedade, onde a autonomia privada adquiriu uma nova dimensão, exigindo um modelo jurídico que garanta a liberdade de atuação do particular, mas sem desconsiderar o papel do Estado como garantidor do bem-estar social (Lautenschläger; Queiroz, 2019).


    No contexto específico dos contratos empresariais, a Lei da Liberdade Econômica buscou restaurar a autonomia das partes, permitindo que os usos e costumes do mercado e a boa-fé ditem as regras interpretativas. A inserção de novos parâmetros hermenêuticos no artigo 113 do Código Civil, como a confirmação do sentido do negócio pelo comportamento posterior das partes e a correspondência aos usos e costumes, visa eliminar dúvidas interpretativas e privilegiar o espírito do contrato. A possibilidade de as partes pactuarem livremente regras de interpretação e preenchimento de lacunas reforça a autonomia privada na redação dos contratos empresariais, buscando mitigar a intervenção judicial (Abras; Sampaio Júnior, 2023).


    Entretanto, a autonomia privada não é um valor em si mesmo e não representa um princípio subtraído ao controle de sua correspondência com o sistema de normas constitucionais. A função social, mesmo após as alterações da Lei nº 13.874/2019, permanece como elemento interno da liberdade contratual. A legitimidade da perspectiva funcional depende da aplicação direta dos princípios constitucionais às relações privadas. A autonomia privada molda-se aos princípios e valores aos quais se subordina, não havendo espaço de subjetividade imune ao raio de incidência do ordenamento jurídico, que é unitário e complexo (Tepedino, 2023).


    A função social do contrato, nesse diapasão, atua como um meio efetivo de compreensão do sentido e alcance da intervenção estatal no âmbito interno dos negócios jurídicos. A violação do artigo 421 conduz à invalidade ou ineficácia do contrato ou de cláusulas contratuais, pois a inobservância da função social é, reflexivamente, uma violação à dignidade da pessoa humana. O ordenamento jurídico não tolera contratos desprovidos de finalidade ou que configurem abuso de direito, sendo que os contratos que versam sobre bens essenciais passam por uma análise ainda mais criteriosa de sua função social (Acioly, 2021).


    Tal funcionalização impõe que a autonomia privada seja fortemente limitada pelo caráter social do Estado. Embora mantenha seu matiz patrimonial, a autonomia da vontade, característica do modelo clássico, cedeu lugar à autonomia privada, que convive com a função social como limite e condição de seu exercício. O século XXI, marcado por profundas transformações, exige reflexões sobre os princípios que delineiam essa autonomia, de forma a configurar a plena liberdade em bases reais para a projeção do bem-estar comum (Miyazato, 2020).


    A eficácia interna da função social do contrato projeta-se dentro da própria relação obrigacional, atuando como um limite à autonomia privada no plano interpartes. Esse desdobramento visa assegurar que a liberdade contratual não seja utilizada como instrumento de abuso ou exploração desproporcional, garantindo trocas úteis e justas. Além da autonomia privada, a eficácia interna incide sobre o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), relativizando sua aplicação absoluta para impedir que um contratante satisfaça seus interesses em prejuízo do outro (Resplandes, 2025).


    Nesse sentido, não há como negar que o contrato é parte de uma realidade maior e um fator de alteração da realidade social. A acepção moderna da função social não se restringe a atender os interesses das partes contratantes como se o contrato tivesse existência autônoma fora do mundo. A partir desse raciocínio, constroem-se as bases para o reconhecimento da interferência de terceiros na relação negocial ou dos efeitos do contrato sobre terceiros. Contudo, é importante ressaltar que, embora os cidadãos devam ser solidários, o contrato não é, juridicamente, o instrumento constitucional primário de realização da solidariedade social, pois sua finalidade está ligada à autodeterminação e à liberdade de regular relações econômicas (Maranhão; Ferreira, 2023).


    Apesar das intenções de “descodificação” ou de criação de microssistemas isolados, a Constituição Federal de 1988 definiu princípios e valores peculiares ao Direito Civil, apontando para uma unidade centrada na matriz axiológica constitucional. O Código Civil, e por consequência a autonomia privada nele regulada, deve ser valorado juntamente com diplomas setoriais com vocação universalizante, como o Código de Defesa do Consumidor. Isso demonstra que o Direito Civil perdeu parte de sua tradicional unidade sistemática centrada exclusivamente no Código, exigindo uma interpretação que considere a complexidade dos diversos estatutos que disciplinam a atividade privada (Lautenschläger; Queiroz, 2019).


    A questão da paridade e simetria nos contratos, introduzida pelo artigo 421-A do Código Civil através da Lei da Liberdade Econômica, estabelece uma presunção relativa em contratos civis e empresariais, refletindo a ideia de que as partes possuem interesses e obrigações em conformidade uma com a outra, e somente pode ser afastada mediante a presença de elementos concretos que justifiquem a vulnerabilidade. A intenção legislativa foi retirar a possibilidade de que a mera alegação de hipossuficiência financeira seja usada para afastar a aplicação da lei em contratos entre empresários, exigindo comprovação de assimetrias informacionais ou condutas contrárias à boa-fé para permitir a intervenção (Abras; Sampaio Júnior, 2023).


    Contudo, a mera afirmação legislativa de que a intervenção estatal é excepcional, como feito pela Lei nº 13.874/2019, é redundante e pouco efetiva se não acompanhada de critérios materiais. A doutrina já reconhecia que a função social atua como limite interno e externo. O receio de um juízo discricionário sobre a intervenção estatal não se resolve apenas repetindo a excepcionalidade da revisão, mas sim compreendendo que a liberdade contratual foi remodelada pelo tempo para ser cooperativa e buscar um fim comum, não sendo a retomada de conceitos liberais clássicos a solução para o problema da intervenção arbitrária (Konder; Cobbett, 2021).


    Por fim, é importante entender que o princípio da autonomia das vontades e o pacta sunt servanda não são absolutos e podem ser relativizados, visto que, embora a liberdade de contratar tenha sido concebida para que os contratantes assumissem compromissos livremente, a contemporaneidade trouxe situações de desigualdade que violam direitos fundamentais. A relativização desses princípios clássicos fundamenta-se na irrenunciabilidade dos direitos fundamentais, que devem prevalecer para garantir a dignidade da pessoa humana. Quando uma relação contratual viola esses direitos, a autonomia da vontade é mitigada, assegurando que a condição humana dos contratantes não seja suprimida pela força obrigatória do contrato (Lemos; Nascimento, 2022).


    1.2 Estrutura, boa-fé e a dinâmica do inadimplemento e defesas nos contratos bilaterais


    A compreensão da dogmática contratual contemporânea exige uma análise aprofundada da estrutura dos contratos bilaterais, não apenas como um encontro formal de vontades, mas como um instrumento jurídico de cooperação econômica e social. O contrato, em sua essência, é um negócio jurídico bilateral ou plurilateral, distinguindo-se na sua formação pela exigência da presença de, pelo menos, duas partes, cujos interesses, embora contrapostos, harmonizam-se para a constituição de uma regulamentação unitária (Nascimento; Disconzi, 2023).


    Nesse contexto, os contratos bilaterais, também denominados sinalagmáticos, caracterizam-se fundamentalmente pela reciprocidade de direitos e obrigações. Ambas as partes ocupam, simultaneamente, as posições de credor e devedor, estabelecendo um vínculo onde a prestação de um é a causa e a razão de ser da contraprestação do outro (Colucci, 2020, p. 88). Essa estrutura impõe que as obrigações nasçam unidas e devam manter-se assim durante toda a execução da relação contratual, preservando a indivisibilidade funcional do contrato e a realização integral da relação obrigacional (Colucci, 2020).


    A noção de obrigação, contudo, não pode ser reduzida a uma visão estática de submissão do devedor ao credor, uma vez que a concepção atual transcende o dever consubstanciado na prestação principal, evoluindo para a ideia de uma relação obrigacional complexa, pautada por direitos e deveres recíprocos direcionados a um fim comum e regidos pela boa-fé objetiva (Almeida, 2022). O contrato, portanto, deve ser entendido como um processo, uma série de atos encaminhados à satisfação dos interesses das partes, onde o adimplemento não se esgota na mera entrega da coisa ou na realização do serviço, mas na plena satisfação do interesse útil do credor.


    A aludida conexão intrínseca entre as partes revela que a interdependência das prestações nos contratos bilaterais é o que


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 Novas dimensões do descumprimento, funcionalização e o sistema de remédios


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 Cláusula resolutiva expressa e tácita


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5 Efeitos jurídicos da resolução contratual


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.6 Compra e venda x promessa de compra e venda: diferenças estruturais
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